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2 — É garantido ao utilizador o direito de acesso aos dados que
lhe digam directamente respeito, para efeitos de rectificação ou
eliminação.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 23.o

Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento e dúvidas suscitadas
serão resolvidos recorrendo às normas do Código do Procedimento
Administrativo, supletivamente aplicadas pelo vereador do Pelouro
da Cultura da Câmara Municipal da Maia ou em quem ele delegar,
com parecer do director do Departamento de Cultura e Turismo
e parecer técnico do chefe da Divisão das Bibliotecas, dos Arquivos,
Centros de Estudo e Museus Municipais.

Artigo 24.o

Revisão

O presente Regulamento será revisto sempre que necessário,
visando uma melhor adequação das respectivas normas à experiência
diária, na persecução de um serviço de qualidade.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

Edital n.o 833/2007

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá
um período de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença
de operação de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia
sob o n.o 2132 em 20 de Março de 2007 em nome de Manuel Pereira
Barbosa, proprietário do lote 17, do loteamento titulado pelo alvará
n.o 7/82 localizado na Rua de Santo Lenho de Moreira, freguesia
de Moreira, com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data
de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Serviços
Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara
Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal
ou nos serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

21 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

2611051726

Edital n.o 834/2007

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá
um período de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença
de operação de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia
sob o n.o 4358, em 4 de Junho de 2007, em nome de Edigalca
Maia — Investimentos Imobiliários, L.da, proprietária dos lotes 9 e
10 do loteamento municipal localizado na Rua de Altino Coelho,
freguesia de Vermoim, com a duração de 15 dias e início 8 dias
após a data de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Serviços
Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara
Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões por escrito no Gabinete de Atendimento Municipal ou
nos serviços de correspondência desta Câmara Municipal.

21 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

2611051725

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.o 19 188/2007

Discussão pública

O Dr. Bento de Fátima de Miranda Marinho, vice-presidente da
Câmara Municipal de Marco de Canaveses, torna público que, para
dar cumprimento ao artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, e por despacho de 7 de Setembro de
2007, procede à abertura da discussão pública do aditamento ao alvará
de loteamento n.o 05/2004, emitido em nome de Maria Augusta da
Silva Rebelo de Vasconcelos, alterando o lote 9, mantendo a área
de implantação de 144 m2 e a área bruta de construção de 288 m2,
com dois pisos acima da cota de soleira e um só fogo, alterando-se
apenas o redimensionamento do rés-do-chão, passando a ser 47 m2

destinados a estacionamento/arrumos e 97 m2 a habitação e que Maria
de Fátima da Silva Rebelo Ribeiro pretende levar a efeito no lugar
de Ladário, freguesia de Constance, concelho de Marco de Canaveses,
a partir do dia 20 de Setembro de 2007.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de 15 dias
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais
de expediente, no edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Constance.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre
este documento, poderão fazê-lo no local de consulta em requerimento
ou em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal de Marco
de Canaveses, Largo de Sacadura Cabral, 4630-219 Marco de
Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor que vão
ser afixados no lugar de estilo.

7 de Setembro de 2007. — Por Delegação de Competências, o Vice-
-Presidente, Bento Marinho.

2611051721

CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Aviso n.o 19 189/2007

Concurso externo de ingresso para o provimento de um lugar
de técnico superior de sociologia (estagiário),

do grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal

1 — Nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, conjugado com o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara Municipal
de 21 de Agosto de 2007, no uso das competências que lhe são con-
feridas pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso externo de ingresso para o provimento de um lugar de técnico
superior de sociologia (estagiário), do grupo de pessoal técnico supe-
rior, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento desta vaga e cessa com o seu preenchimento, tendo o can-
didato com deficiência (com um grau de incapacidade igual ou superior
a 60 %) preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece
sobre qualquer outra preferência legal, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 247/87,
de 17 de Junho, 409/91, de 17 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 265/88, de 28 de Julho, e 233/94,
de 15 de Setembro,e das Leis n.os 44/99, de 11 de Junho, e 53/2006,
de 7 de Dezembro.

4 — Nos termos do despacho conjunto do Ministro Adjunto, do
Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública e da
Ministra para a Igualdade, comunicado pelo ofício circular
n.o 3 DEAS/00, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

5 — Foi efectuada consulta à bolsa de emprego público, nos termos
do artigo 34.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo enviado
declaração de inexistência de pessoal em situação de mobilidade espe-
cial, com o número de registo 7532.

6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho n.o 5217/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 55, de 6 de Março




